
GABINETE  DA  PREFEITA

= DECRETA =

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

= DECRETO Nº 5.127, DE 04 DE JUNHO DE 2020 =

 A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal n.º 1.459/2019.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Art. 1º- Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente 
no valor de R$ 1.571.290,29 (um milhão, quinhentos e setenta e um mil, 
duzentos e noventa reais e vinte e nove centavos) para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 
42 c/c art. 43 parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64, na forma do ANEXO.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar por este Decreto 
está autorizado no artigo 13 e 17 da Lei 1459/19 – Lei Orçamentária Anual – 
LOA, conforme processo administrativo nº 2627/2020.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme ANEXO que integra o presente Decreto.
                                                                                                                                          

ANEXO

FONTE: 084 – Recursos de Impostos e Transferência de Impostos
              266 – FNS CUSTEIO

Gabinete da Prefeita, 04 de junho de 2020
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Paracambi, 04 de junho de 2020.

Em conformidade com a parecer da Controladoria Geral do Município 
HOMOLOGO a LICITAÇÃO Nº 003/CPL/2020, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, com as disposições da Lei nº 10.520/2019, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº 4.482/2017, subsidiariamente com a Lei Federal 
8.666/93 de 21 de junho de 1993, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA SINALIZAÇÃO, 
IDENTIFICAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE PARACAMBI/RJ, COMO ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE 
TRANSITO VIGENTE, para a seguinte empresarial:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEC MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DES 
SUSTENTÁVEL.

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Des Sustentável

 PROCESSO 5480/2019.

VALOR: R$15.002,00 (Quinze mil e dois reais).

DATA DA ASSINATURA: 28/05/2020

01 – ACESSTRAN SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, cadastrada no CNPJ sob 
o nº 05.193.877/0001-60, fora vencedora dos itens: 01 ao 21. Perfazendo o 
valor total de R$300.000,00 (Trezentos mil reais).

Secretário Municipal de Transito e Transportes
LUCIANO PIRES BENEVENUTO

VIGÊNCIA: 30dias, a partir da assinatura do contrato.

ZULMIRA HELENA FERNANDES 

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
e Decreto Municipal nº 4.481/2017, 4.482/2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/CPL/2020.

CONTRATO: 085/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 085/2020

PROCESSO: 853/2020.

PARTES: FLC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL ARARUAMA LTDA e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DES SUSTENTÁVEL.

SECRETARIAS

COD  RED

 
 PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

 
287

 
 

2101.10.122.0015.1021

 

3.3.90.39.00 084 50.000,00 -0-

 

266

 
 

2101.10.122.0015.2045

 

3.3.90.33.00 084 10.000,00 -0-

 

268

 
 

2101.10.122.0015.2045

 

3.3.90.39.00 084 940.000,00 -0-

 

278

 
 

2101.10.122.0015.2184

 

3.3.90.92.00 084 14.250,29 -0-

280 2101.10.122.0015.2278 3.3.90.14.00 084 3.000,00 -0-

281 2101.10.122.0015.2278 3.3.90.30.00 084 10.000,00 -0-

282 2101.10.122.0015.2278 3.3.90.33.00 084 3.000,00 -0-

283 2101.10.122.0015.2278 3.3.90.39.00 084 4.000,00 -0-

284 2101.10.122.0015.2278 4.4.90.52.00 084 3.000,00 -0-

2359 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.39.00 084 512.040,00 -0-

275 2101.10.122.0015.2184 3.1.90.11.01 084 -0- 1.114.290,29

276 2101.10.122.0015.2184 3.1.90.13.01 084 -0- 420.000,00

279 2101.10.122.0015.2184 3.1.90.94.00 084 -0- 15.000,00

312 2101.10.301.0015.2191 3.3.90.36.00 0266 22.000,00 -0-

367 2101.10.302.0015.2105 3.3.90.36.00 0266 -0- 22.000,00

total 1.571.290,29 1.571.290,29
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